ASSEMBLEIA MUNICIF’AL DE PONTE DE LIMA

CODIGO POSTAL 4990-062

CERTIDAO

————— DR. JOAO EVANGELISTA DA ROCHA BRITO MIMOSO DE MORAIS, PRESIDENTE DA

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA, CERTIFICO:

----- Que na Sessao Ordinaria da Assembleia Municipal de Ponte de Lima realizada a vinte e cinco de

abril de dois mil e vinte e quatro

----- Ponto 3. da alinea c) da Ordem de Trabalhos: Discussao e votagdo da proposta de “Suplemento

de Penosidade e Insalubridade 2024 — Aprovagao”;

----- Sujeita a proposta a votagao, foi aprovada por unanimidade.

------ Por ser verdade e me ter sido pedida passo a presente Certiddo que assino e autentico com selo

branco em uso nesta Assembleia Municipal.

Pagos do Concelho de Ponte de Lima, 26 de abril de 2024.

O PreSId[Y‘e da ASSWL leia Municipal,

Jodo Evangehsta@a Rocha Brlto Mlmoso de Morais (Dr.)




IUNICIPIO ONTEE)LIMA

DELIBERACAO

4.13 — PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA - Suplemento de
penosidade e Insalubridade 2024 — Aprovagdo. A Camara Municipal deliberou por
unanimidade aprovar a proposta do Senhor Presidente da Camara Municipal de 27 de
margo de 2024, de atribuir o suplemento de penosidade e insalubridade aos
trabalhadores da carreira geral de assistente operacional que desempenham funcgdes
nas areas estabelecidas no artigo 22 do Decreto-Lei n? 93/2021, de 09 de novembro,
por se encontrar comprovada, nos relatérios do servigo de seguranga, higiene e saude
no trabalho, sobrecarga funcional que potencia o aumento da probabilidade de
ocorréncia de lesdo ou um risco potencial agravado de degradacdo do estado de saude
dos trabalhadores, conforme consta dos mapas anexos a proposta. Mais deliberou por
unanimidade acolher o reconhecimento de um nivel de penosidade alto as func¢des
descritas nos referidos documentos. Mais deliberou por unanimidade atribuir o
suplemento de penosidade por cada dia de trabalho efetivamente prestado. Mais
deliberou por unanimidade atribuir o suplemento de penosidade e insalubridade com

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. Mais deliberou por unanimidade submeter a

apreciagao e aprovagao da Assembleia Municipal.

Reunido de Camara Municipal de 02 de abril de 2024.

A CHEFE DE DIVISAQ/DAG,

a0l elio

Sofia \}elho/Dra.

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praca da Republica - 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt - www.cm-pontedelima.pt
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Ano - 2024

CargolCarreiral

x Atribuigoes/ Competéncias /Atividades
Categoria

Area de atividade
Chefe de Gabinete
Gabinete de Apoio & Presidéncia

Adjunto

Gabinete de Apoio & Vereagao Secretario

Dirigente Intermédio 2° grau

Dirigente Intermédio 3° grau

. 7 | As previstas no Regulamento n.° 989/2020, de
Coordenador de Equipa de Projeto |1} 6 de novembro de 2020

|
Coordenador Municipal de Protegdo 4 | As previstas no Regulamento n.° 989/2020, de
Civil | 6 de novembro de 2020

SUBTOTAL 1

Area de Formagao Académica elou Profissional

Ocupados

Mapa de Pessoal - Artigo 29.° (Anexo) Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas

Mobilidade Intercategorias/

Vagos A criar .
Intercarreiras

Cativos A extinguir

1 1
2 2
5 1 6
2 1 3
0 1 1
1 1
12 3 0 0 0 15
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|
Mobilidade Intercategorias/
Intercarreiras

CargolCarreiral
Categoria

Atribuigdes/ Competéncias /Atividades Area de Formagao Académica elou Profissional Ocupados Vagos A criar

Cativos A extinguir Total

e

Area de atividade

Arquitetura Arquitetura

Engenharia Civil Engenharia Civil E Engenharia Civil e do Ambiente 7 1 2 3 13 b)

Ambiente Ciéncias do Ambiente 1 1

Portugués e Francés Licenciatura Portugués e Francés i 1

Informagao e Comunicagao | Licenciatura Ciéncias da Inft & Comuni 2 2
Comunicagao/Audiovisual v Licenciatura Comunicagéo e Audiovisual 0 1 1 0
Comunicagaomial 7} Licenciatura Comunicagdo Social 1 2 3
r]sit(mai . . Licenciatura Historia 1 1
Técnico Superior Licenciatura Gestao 1 1
Licenciatura Linguas Estrangeiras Aplicadas 1 1
Licenciatura Engenharia Zootécnica 0 1 1 n)

Engenharia do Ambiente e d; Te Licenciatura Engenharia do Ambiente e do Territorio 1 1
;)esign d;Ambient; ¥ Licenciatura Design de Ambientes 1 1
Servigo Social Assistente Social E Servigo Social 2 1 1 3
Médico Veterinario | Medicina Veterinaria 1 1

Planeamento Regional e Urbano Planeamento Regional e Urbano 0 1 2 1 2 c)aa)
Estudos Europeus/Relages Internacionais Estudos Europeus/Relagdes Internacionai 1 1
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CargolCarreiral
Categoria

Mobilidade Intercategorias/|

Cativos
Intercarreiras

Aextinguir | Tofal

Atribuigdes/ Competéncias /Atividades Area de Formagao Académica elou Profissional Ocupados ‘ Vagos A criar




)

Técnico Superior

Especialista de Informatica

Informatica

Assistente Técnico/Coordenador
Técnico/Chefe dos Servigos
Administragao Escolar

Assistente Técnico/Assistente Técnico

Assistente Operacional/Encarregado
Geral Operacional

Relagdes Pablica Relagdes Piblicas 1 1
Arqueologia Arqueologia 0 1 1
quivo Arquivo 1 1
ono Economia, Gest3o e Finangas 1 2 d)
ab dico Direito 3 1 5 e)
ontabilidade Gestao e Finangas 4 4
gro-P Engenharia Agraria e afins 3 3
opog 1 1
eologia Formagao em Museologia 1 1
ge oresta Engenharia Florestal 1 1
Ad 30 Pablica Licenciatura Administragdo Publica 3 3
do Amb e Recursos Rura Engenharia do Ambiente e R Rurais 0 2 r)z)
0 Turismo 1 1
ormatica de Gestao Informatica de Gestao 1 1
Desporto Educagio Fisica 1 1
ge etroté a Engenharia Eletrolécnica 0 1 1
q Paisagistica Licenciatura em Arquitetura Paisagi 1 0
Amb Licenelatura ém Engenhaiia Aribisnls s Gecin 1 1
30 Licencialura em Ciéncias da Nulrigao 1 1
o Superio 6 3 17 i) s)t)
Licenci pré Bolonha ou M do | do na area de Educago de 0 0 5
g 0.8 Infancia e/ou Educago Pré-escolar.
pe de Informatica Informética 1 0 0
Licenci: ou grau académico superior de f & q 20
contetido funcional da carreira especial de especialistas de sistemas e
de o[ ERG R tecnologias de informagdo, corresondendo as formagdes que se inserem 0 5
0 a0 enquanto principal ou secundéria, na rea de estudo n.° 48 Informatica do
grupo 4 Ciéncias, Matematica e Informatica da CNAEF, aprovada pela
Portaria n.° 256/2005, de 16 de margo.
Nivel 4 ou superior do Quadro Nacional de Qualificagdes, nos termos do
de oloaiaed ponto 48 Informatica da érea 4 Ciéncias, Matemaica e Informética da
. CNAEF, aprovada pela Portaria n.® 256/2005, de 16 de margo, do 0 1
4 1 Catélogo Nacional de Qualificages, previsto no Decreto-Lei n.° 396/2007,
de 31 de dezembro, na sua redagao atual.
oordenado 0 9 2 12 9)
0 131 L) 144 h) i) v) ae)
gado Geral Operacio 1 1




' inallE d
(6] r gado

Sp eradlonal Encarregado Operacional 8 1 1 10 0)
Assistente Operacional/Assistente
Operacional 418 46 50 5 6 520 1) p)q) u)
SUBTOTAL 2 618 71 | 69 33 4 787
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A) Cargo criado pela Lei n.° 2/2004, adaptado a Administragdo Local, pela Lei n.° 49/2012, de 29/08

B) Divis@o de Administragéo Geral; Divis&o de Servigos Urbanos; Divisdo de Obras e Urbanismo; Divisao Estudos e Projetos; Divisdo Educagéo e Cultura; Divisdo de Ambiente
e Espagos Verdes.

C) Unidade de Estratégia e de Modernizago Administrativa; Unidade Financeira e Patrimonial; Unidade de Planeamento e Ordenamento do Territorio.

ANEXO 1 - CARACTERIZAGAO DOS POSTOS DE TRABALHO
Codigo j Atribuigoes/Competéncias/Atividades.

Divisdo de Administragéo Geral — as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 22.° do Regulamento de Organizagéo dos Servigos do
Municipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020.
Divisdo de Servigos Urbanos — as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 23.° do Regulamento de Organizagéo dos Servigos do
Municipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020.
Divisdo de Obras e Urbanismo — as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 24.° do Regulamento de Organizagéo dos Servigos do
Municipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020.
Divisdo de Estudos e Projetos — as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 25.° do Regulamento de Organizag&o dos Servigos do
IMunicipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020.
IDivisdo de Educagao e Cultura — as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 26.° do Regulamento de Organizagéo dos Servigos do
1 Municipio de Ponte de Lima, n.® 989/2020.
Divisdo de Ambiente e Espagos Verdes - as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 27.° do Regulamento de Organizagéo dos
Servicos do Municipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020.
ICargo de Diregéo Intermédio

2 Unidade de Estratégia e de Modernizagao Administrativa - as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 28.° do Regulamento de
Organizagéo dos Servigos do Municipio de Ponte de Lima, n.® 989/2020.
Unidade Financeira e Patrimonial - as que constam no artigo 15.° da Lei n.® 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 29.° do Regulamento de Organizagao dos Servigos do
Municipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020.
Unidade de Planeamento e Ordenamento do Territério - as que constam no artigo 15.° da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 30.° do Regulamento de

Oraganizacdo dos Servicos do Municipio de Ponte de Lima, n.° 989/2020
|Coordenador de Projeto

|Equipa de Projeto - Estratégia Local de Hahitagao de Ponte de Lima (ELHPL) - as previstas no Regulamento n.° 989/2020, de 6 de novembro de 2020.

Coordenador Municipal de Protegéo Civil

- as previstas no Regulamento n.° 989/2020, de 6 de novembro de 2020.

Arquitetura - Concegao e projegdo de conjuntos urbanos, edificagdes, obras plblicas e objetos, prestando a devida assisténcia técnica e orientagdo no decurso da respetiva execugao;
elaboragéo de informagdes relativas a processos na area da respetiva especialidade, incluindo o planeamento urbanistico, bem como sobre a qualidade e adequagZo de projetos para
licenciamento de obras de construgao civil ou de outras operagdes urbanisticas; colaboragéo na organizagao de processos de candidatura a financiamentos comunitarios, da administragao
central ou outros; colaboragdo na definigdo das propostas de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento para as intervengdes urbanisticas e arquitetonicas; coordenagao e fiscalizagdo na
lexecucdo de obras. Articula as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas areas do planeamento do territorio, arquitetura paisagista, reabilitagao social e urbana e

lengenharia.
IPég. 4/13
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de 2° Grau

Dirigente
Intermédio
de 3° Grau
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Atribuigoes/Competéncias/Atividades

Engenharia Civil - Elaboragéo de Informag&o e pareceres de carater técnico sobre processos e viabilidade de construgao; concegéo e realizagéo de projetos de obras,
tais como edificios, preparando, organizando e superintendendo a sua construgéo, manutengao e reparagéo; concegao de projetos de estrutura e fundagdes, escavagéo e
contengéo periférica, redes interiores de &gua e de esgotos, rede de incéndio e rede de gas; concegéo e andlise de projetos de arruamentos, drenagem de aguas pluviais
e de aguas domésticas e abastecimento de aguas relativos a operagdes de loteamentos urbanos; estudo, se necessério, do terreno e do local mais adequado para a
construgao da obra; execugéo de calculos, assegurando a residéncia e a estabilidade da obra considerada, e tendo em atengéo fatores como a natureza dos materiais de
construgao a utilizar, pressdes de agua, resisténcia aos ventos, a sismos e mudangas de temperatura; preparagao do programa e coordenagdo das operagfes a medida
que os trabalhos prosseguem; preparagdo, organizagao e superintendéncia dos trabalhos de manutengéo e reparagéo de construgdes existentes;fiscalizagéo e diregéo
ltécnica de obras; realizagéo de vistorias técnicas; colaboragéo e participagdo em equipas multidisciplinares para elaboragéo de projetos para obras de complexa ou
elevada importancia técnica ou econdmica; concegéo e realizagéo de planos de obras, estabelecendo estimativas de custo e orgamentos, planos de trabalho e

lespecificagdes, indicando o tipo de materiais, maquinas e outros equipamentos necessérios; preparagao dos elementos necessérios para langamento de empreitadas
Inomeadamente elaboracéo do programa de concurso e caderno de encargos.

Ambiente - Analise, estudos e emissées de pareceres numa perspectiva macroscopica sistematica integrada nos assuntos que lhe s@o submetidos, para tratamento & luz
das ciéncias do ambiente; elaboragéo de propostas fundamentadas de solug&o de problemas concretos na area ambiental; preparag&o, elaborag&o e acompanhamento de
projectos ambientais, designadamente campanhas de sensibilizag&o e educagdo ambiental; bem como medidas e acgdes de monitorizagéo, controlo, gestéo e protecgéo
ambiental, nomeadamente no ambito de residuos sélidos, indicadores ambientais, espagos verdes e recursos hidricos. Participagdo com eventual coordenagéo em

equipas interdisciplinares compostas por técnicos superiores ou outros; intervengéo no dialogo privilegiado com outros ramos de especialidades para prossecugéo de
objectivos com contetido pluridisciplinar.

Portugués e Francés - Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo,
planeamento, programag&o, avaliagéo e de aplicagéo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respectiva area de especializagéo e
formagao académica, que visam fundamentar e preparar a decisao; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e
executa outras actividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuag&o comuns, instrumentais e operativas dos orgdos e servigos.

Informagao e Documentagao — Estudar, diagnosticar, planificar e intervir nas diversas vertentes de tratamento e utilizagdo da documentagéo e da informag&o. Possui
competéncias para intervir em diferentes contextos no campo da biblioteconomia e da informagao, tendo em visto o desenvolvimento de pessoas e instituiges.

Comunicagao/Audiovisual - Dominio da captagao, registo, tratamento e difusdo das imagens, estruturado ao longo de trés fases: pré-produgéo, produgéo e pos-

produgao audio e video, conducentes a produgao e realizagéo audiovisuais, permitindo aprofundar saberes especificos do cinema, da fotografia, da luz, dos multimédia, do
som e do video.

Comunicagao Social - Garantir a informag&o e o contacto com a comunicag&o social. Garantir o tratamento da informagéo divulgada pelos orgéos de comunicagéo social
de interesse para a Camara. Garantir todas as formas de publicidade e divulgagao da atividade municipal. Atividades de apoio geral ou especializado nas areas de
atuacdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Historia - Desenvolver funges de estudo, concegao e adaptagdo de métodos e processos cientifico-técnicos, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo em
vista informar a decisdo superior, requerendo formagao na area de historia. Agées de investigag&o e estudo da histdria regional e local; Organizag&o, conservagéo e
estudos de fundos documentais; Preparagéo e coordenagéo de servigos educativos para as visitas guiadas sobre historia e patriménios locais; Conservagéo preventiva;

Elaboracéo e organizacao de coldquios, exposicdes e publicagdes sobre historia regional e local.
|Pég. 513



Atribuigoes/Competéncias/Atividades

Gestao - Desenvolver, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento,
programag&o, avaliagdo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, requerendo formag&o na area de gestdo. Comunicar informagéo,
ideias, problemas e solugées. Competéncias e conhecimentos ao nivel dos negécios e da gestdo. Capacidade de tomar atitudes positivas e criticas face & mudanga.

Linguas Estrangeiras Aplicadas - Desenvolver, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, fungées consultivas, de
estudo, planeamento, programagao, avaliagéo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, requerendo formagéo na area de linguas
estrangeiras. Competéncias de tradugéo e documentagéo aliadas a utilizagao das tecnologias de informag&o e comunicagéo; Formagao que permite assegurar contactos e

cooperagdo, através do dominio de linguas estrangeiras; Atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuago comuns, instrumentais e operativas dos érgéos
e Servicos

Engenharia Zootécnica - Gerir e apoiar projetos estratégicos associados a preservagéo/valorizagéo dos recursos naturais e rurais endégenos, contribuindo para o

desenvolvimento das atividades agropecuarias e agroindustriais existentes; Promover, gerir, manter e conservar os espagos e equipamentos inseridos em espago rural,

que resultam de projetos previstos para a dinamizag&o destes locais, incluindo na Area protegida, nomeadamente na Quinta Pedagdgica de Pentieiros; Contribuir para a

sensibilizagao e educagdo ambiental, com a dinamizagao do Servigo Educativo das Lagoas; Promover, planear e orientar visitas e atividades pedagdgicas e lidicas a
desenvolver na Area Protegida e na Quinta Pedagdgica de Pentieiros

Engenharia do Ambiente e do Territorio - Competéncias técnico-ciéntificas nas areas do Planeamento do Territdrio, da Tecnologia e Gestdo Ambiental, com
Icapacidades de intervengao na anélise, resolugéo e gestéo integrada de problemas ambientais e na promogao do desenvolvimento equilibrado e sustentado do territério;
|Colaboragéo na implementagao de estratégias que visam a defesa do ambiente, a conservagéo dos recursos naturais e a promogéo do desenvolvimento sustentavel;
Colaboragao em estudos de avaliagéo de impactos ambientais e aplicagéo de medidas de minimizagao dos impactos.

|Design de Ambientes — Elaboragao de projetos de intervengéo paisagistica, de ambientes urbanos e rurais, de design de interiores e estudos crométicos para a gestéo
|

|de espagos culturais. Colaborag&o em projetos de reutilizagéo e reconversao do patriménio. Integra equipas multidisciplinares de caraterizag&o, preservagéo,

i requalificag@o e valorizagdo ambiental e paisagistica de patriménio natural e edificado. Elabora projetos de parques infantis tematicos ou recreativos. Elabora projetos de
|implantag&o de mobiliario e equipamento urbano. Elabora projetos de sinalética e sistemas de comunicagao.

1Servigo Social — Colaboragéo na resolugao de problemas de adaptagao e readaptagéo social dos individuos, grupos ou comunidades, provocados por causas de ordem
Isocial, fisica ou psicologica, através da mobilizagao de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretagéo e o diagndstico em relagdes profissionais,
individualizadas, de grupo ou de comunidade; estudo, conjuntamente com os individuos, das soluges possiveis do seu problema, tais como a descoberta do equipamento
social de que podem dispor, possibilidade de estabelecer contatos com servigos sociais, obras de beneficéncia e empregadores; colaboragao na resolugéo dos seus
|problemas, fomentando uma decis&o responsavel; ajuda os individuos a utilizar o grupo a que pertencem para o seu proprio desenvolvimento, orientando-os para a

‘ realizagdo de uma agao util & sociedade, pondo em execugédo programas que correspondem aos seus interesses; auxilio das familias ou outros grupos a resolverem os
Iseus proprios problemas, tanto quanto possivel através dos seus proprios meios, e a aproveitarem os beneficios que os diferentes servigos lhes oferecem; tomada de
Jconsciéncia das necessidades gerais de uma comunidade e participagéo na criagao de servigos proprios para os resolver, em colaboragéo com as entidades
administrativas que representam os varios grupos, do modo a contribuir para a humanizagéo das estruturas e dos quadros sociais; realizagao de estudos de carater social
e reunides de elementos para estudos interdisciplinares; realizagéo de trabalhos de investigagao, em ordem ao aperfeicoamento dos métodos e técnicas profissionais;

|aplicagdo de processos de atuagdo, tais como entrevistas, mobilizagao dos recursos da comunidade, prospegéo social, dinamizagéo de potencialidades a nivel individual,
linterpessoal & interarunal
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Atribuicoes/Competéncias/Atividades

Médico Veterinario — Colaborar na execugéao das tarefas de inspecgéo higio-sanitaria e controlo higio-sanitario das instalagées para alojamento de animais, dos produtos
de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou
comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados; emitir parecer, nos termos da legislagéo vigente, sobre as instalagdes e estabelecimentos referidos
na alinea anterior; elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informagao relativa ao movimento nosonecronologico dos animais; notificar de imediato as doengas de
declarag&o obrigatéria e adotar prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitaria veterinaria nacional sempre que sejam detetados casos de
doengas de carater epizootico; emitir guias sanitarias de transito; participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitaria
veterinaria nacional do respetivo municipio; colaborar na realizagéo do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuario e ou econémico e prestar
informag&o técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercializagao, de preparagéo e de transformagao de produtos de origem animal.

|Planeamento Regional e Urbano — Elabora estudos de planeamento territorial, numa abordagem globalizante, tendo em ateng&o o contexto espacial, social € econémico;
. incrementa a investigagéo de situagdes com importante impacto territorial e ambiental, incluindo temas como o estudo de aglomerados urbanos, a analise de infra-

1 estruturas de transporte, o planeamento rural, etc. elabora estudos de planeamento a nivel urbano, numa ética integrada de planeamento regional e com recurso a
|tecnologias apoiadas em sistemas de informag&o geogréfica; cartografia e topografia.

|Estudos Europeus /Relagées Internacionais - Avaliar, elaborar e coordenar estudos e projetos autarquicos submetidos e a submeter a programas comunitarios de
apoio; apoio na elaborag&o de projetos passiveis de apoio financeiro e no ambito de programas nacionais e comunitérios; estabelecer contactos com organismos
internacionais relacionados com a promog&o de investimentos no Concelho; acompanhamento dos processos relativos & participagdo do municipio em organismos e
reunides internacionais de natureza politica, econdmica e cultural; acompanhamento do funcionamento de outras organizagdes a que o municipio ndo pertenga mas cuja
_latividade tenha interesse

Relagdes Publicas — Desenvolver fungées de estudo e concegéo de métodos e processos no ambito da comunicagéo social. Executar com autonomia e responsabilidade
a organizagdo e preparagao da informaga@o municipal destinada a divulgag&o. Informar superiormente a atividade desenvolvida e pode ser incumbido de superintender na
atividade de outros profissionais na area da comunicagéo social. Planear, elaborar, organizar e controlar agdes de comunicagéo para estabelecer, manter e aperfeigoar o
conhecimento mutuo entre entidades ou grupos e o publico com que estes estejam direta ou indiretamente relacionados; participar em agées de carater protocolar.
Assessoria de imprensa, acompanhamento e organizagao de eventos culturais, nomeadamente, conferéncias, encontros de escritores e feira do livro.

Arqueologia — Inventariagéo e avaliag&o dos elementos do patriménio cultural, mével ou imével; colaboragédo na investigagéo, estudo, organizagéo, conservagéo e
divulgagdo desses elementos; preparagéo e coordenagéo de servigos educativos para as visitas guiadas sobre a histéria e patriménio local; realizagao de trabalhos
arqueoldaicos e acompanhamento de obras com impacto no patriménio cultural
Arquivo — Estabelecer e aplicar critérios de gestdo de documentos; avaliar e organizar a doc. de fundos publicos e privados com interesse administrativo, probatorio e
cultural, tais como documentos textuais, cartograficos, audiovisuais e legiveis por maquina, de acordo com sistemas de classificagéo que define a partir do estudo da
instituigo produtora da documentagao; orientar a elaboragéo de instrumentos de descrigdo da documentagéo tais com guias, inventarios, catéalogos e indices; apoiar o
utilizador, orientando-o na pesquisa de registos e documentos apropriados; promover agées de difuso, a fim de tornar acessiveis as fontes; executar ou dirigir os
abalhos tendo em vista a conservacéo e o restauro de documentos: coordenar e supervisionar 0 pessoal afeto 4 funcio plblica de apoio técnico de arauivista

Economia — Estudo e anélise de dados econémicos e elaborag&o de previses, projetos, peritagens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da ciéncia economica;
realizagéo de estudos, pesquisas e levantamentos de programas comunitérios; investigagao de diferentes aspetos das dinamicas econémicas e elaboragéo de programas
de intervencéo nesse dominio, da iniciativa municipal em articulagdo com outras entidades, reabilitacao social e urbana, e engenharia.
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= Gabinete Juridico — Realiza estudos e outros trabalhos de natureza juridica conducentes & definigéo e concretizagéo das politicas do municipio; elabora pareceres e

informagdes sobre a interpretagéo e aplicagéo da legislagdo, bem como normas e regulamentos internos; recolhe, trata e difunde legislagéo, jurisprudéncia, doutrina e

outra informagao necessaria ao servigo em que esta integrado; pode ser incumbido de coordenar e superintender na atividade de outros profissionais e, bem assim, de
acompanhar processos judiciais.

Contabilidade — Assegura a escrituragéo dos registos de contabilidade relacionados com a entrada e saida de fundos para diversas entidades (operagdes de tesouraria);
prepara e fornece elementos necessarios ao controlo da execugéo orgamental, nomeadamente pela verificagdo de balancetes diarios de tesouraria. Elabora balancetes
periodicos e outras informacdes contabilisticas

Agro-Pecuaria - Promove e executa projetos de ajardinamento e de construgéo de espagos verdes; fiscaliza os trabalhos desde o cultivo de plantas, preparagéo de
terras, tratamento, tratamento fitossanitério e outras operages culturais até a modelagéo de terrenos; instalagéo de redes de drenagem e rega e de equipamento
desportivo e recreativo; executa trabalhos de corregéo, classificagéo e uso de solos e outros, no ambito da sua qualificagéo prof issional; elabora pareceres na area dos
eSDACO ‘l‘Ol‘.‘-OO.I‘-II'IC'Ill'll‘l--Ol'l d-€ | d -l ‘l‘l --.0 e -,..O‘ll-l_ NCa0 dadueles espacos

Topografia — Efetua levantamentos topogréficos, tendo em vista a elaboragéo de plantas, planos, cartas e mapas que se destinam a preparagao e orientagéo de trabalhos
de engenharia ou para outros fins; efetua levantamentos topogréficos, apoiando-se normalmente em vértices geodésicos existentes; determina rigorosamente a posigéo
relativa de pontos notaveis de determinada zona de superficie terrestre, cujas coordenadas e cotas obtém por triangulagao, trilateragéo, poligonagéo, intersecgées direta e
linversa, nivelamento, processos graficos ou outros; regula e utiliza os instrumentos de observagéo, tais como taquometros, teodolitos, niveis, estadias, telurometros, etc;
Iprocede a calculos sobre os elementos colhidos no campo; procede & implantago no terreno de pontos de referéncia para determinadas construgdes, traga esbogos e

i desenhos e elabora relatérios das operagdes efetuadas; pode dedicar-se, consoante a sua qualificago, a um campo de topografia aplicada, como a hidrografia, a

|ductografia, a imbeqrafia, a minerologia ou aerodromografia, e ser designado em conformidade como perito geémetra ou agrimensor.

Museologla Organiza, avalia e conserva em museu, colegdes de obras de arte, objetos de carater historico, cientifico, técnico ou outros; Orienta ou realiza trabalhos de
‘ mvestlgagao nesses dominios; Coordena a atividade dos vérios departamentos do museu; Classifica e expde o acervo do museu; Divulga as colegdes através de diversos
|processos de divulgagao, nomeadamente promogéo de exposigdes, elaboragéo de catalogos; Organiza o intercambio do museu com a comunidade, com outras

l instituigdes congéneres e com particulares; Por vezes guia visitas de estudo e faz conferéncias sobre as colegées existentes no museu.

|Engenharia Florestal — Possui os conhecimentos cientificos e técnicos indispensaveis para conservar, cultivar e gerir as florestas e os recursos a elas associados,
|considerados na sua multifuncionalidade e de acordo com os principios do desenvolvimento sustentavel, para atingir objetivos, necessidades e valores assumidos pela
| Sociedade no que concerne as florestas. As suas atividades abrangem o projeto, a diregéo técnica, a gestéo, o planeamento, a avaliagéo, a formagéo profissional, a
|consultoria, 0 ensino e a investigagéo nas diversas areas da instalagao, regeneragado e gestao das florestas e do arvoredo urbano, e recursos naturais.
Administragdo Publica - Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo,
Iplaneamento, programagao, avaliagao e de aplicagao de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, inerentes a respetiva area de especializagéo e formagéo
lacadémica, nomeadamente administragéo publica, que visam fundamentar e preparar a decis&o; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com
|diversos graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e
Iservigos; representar o 6rgéo ou servigo em assuntos da sua especialidade, tomando opgdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

|Executar quaisquer outras tarefas solicitadas, no &mbito das suas qualificagbes e competéncias.
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Engenharia do Ambiente e Recursos Rurais — Identifica e sistematiza os conceitos de ambiente e de recursos naturais. Identifica e descreve os diversos instrumentos

politicos de regulagao ambiental. Conhece os principais instrumentos para a avaliagdo de bens e danos ambientais, e a forma como podem ser utilizados nos processos

de tomada de decis&o. Discute a forma como séo aplicados os conceitos aos casos particulares de conservagéo, poluigdo e exploragéo de recursos naturais. Relaciona a
omada de decisdes com diferentes pontos de vista sobre o desenvolvimento sustentavel

Turismo - Exerce, com autonomia e responsabilidade, fungées de investigagéo, estudo e concegéo tendentes a informar a decisao superior, cabendo-lhe nomeadamente:
Realizar estudos e outros trabalhos conducentes & definigéo e concretizagao das politicas do municipio na area do turismo; Recolher, tratar e difundir toda a informagéo
34 turistica necesséria ao servico em que esté integrado; Planear, organizar e controlar ag6es de promog&o turistica; Coordenar e superintender a atividade de outros
profissionais do setor, se de tal for incumbido. Orientag&o para o Servigo Publico; Conhecimentos Especializados e Experiéncia; Iniciativa e Autonomia; Trabalho de
Equipa e Cooperacao; Anélise da Informac&o e Sentido Critico; Inovagéo e Qualidade.

Informatica de Gestao - Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo,
planeamento, programagéo, avaliagdo e de aplicagéo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, inerentes a respetiva area de especializagéo e formagao
académica, nomeadamente informética de gestéo, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com
|diversos graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagao comuns, instrumentais e operativas dos 6rgdos e

serwgos representar o 6rgéo ou servi¢o em assuntos da sua especialidade, tomando opg&es de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.
auaisauer o arefs licitadas no Ambhito das siias aualificacies e comneténeiag
, Desporto Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento,

1 programag&o, avaliagdo e de aplicagao de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, inerentes a respetiva area de especializagéo e formagao académica,
nomeadamente desporto, que visam fundamentar e preparar a decisao; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade
e executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagao comuns, instrumentais e operativas dos érgédos e servigos; representar o 6rgéo ou
servigo em assuntos da sua especialidade, tomando opgdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores. Executar quaisquer outras tarefas
solicitadas no Ambito das suas auglificaces e competéncias
|Engenharia Eletrotécnica — Funges consultivas, de estudo, planeamento, programag&o, avaliagio e aplicagéo de métodos e processos de natureza técnica e ou
lcientifica, que fundamentam e preparam a decis&o; Elaboragao, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execugao
|de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuag@o comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos; Fungdes exercidas com
! responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representag&o do 6rgéo ou servigo em assuntos da sua especialidade,
Jtomando opgdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientages superiores; Elaboragéo de documentos técnicos, nos dominios da engenharia eletrotécnica,
para processos de contratagdo publica de aquisi¢do de materiais, equipamentos e de servigos associados & manutengao, apreciagdo e elaboragéo de pareceres sobre as
correspondentes propostas e gestédo dos respetivos processos; Planeamento e acompanhamento de trabalhos de montagem e manuteng&o de instalagées realizadas por

administracio dirata

Arquitetura Paisagistica — Fung@es consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliagao € aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou
|cientifica, que fundamentam e preparam a deciséo; Elaborag&o, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execugao
de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos; Fungdes exercidas com

’ responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representag&o do 6rgéo ou servigo em assuntos da sua especialidade,
ltomando oncdes de indole técnica. enauadradas por diretivas ou orientacdes superiores
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Engenharia do Ambiente e Geoinformatica — Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliagdo e aplicagédo de métodos e processos de natureza
técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a decis&o; Elaboragao, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,
e execugao de outras atividades de apoio geral ou especializado nas éreas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos érgéos e servigos; Fungdes exercidas com
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representagéo do 6rgéo ou servigo em assuntos da sua especialidade,
tomando opgdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

Nutrigdo — Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliagdo e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que
fundamentam e preparam a deciséo; Elaborag&o, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execugao de outras
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuag@o comuns, instrumentais e operativas dos érgéos e servigos; Fungdes exercidas com responsabilidade e
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representagao do 6rgdo ou servigo em assuntos da sua especialidade, tomando opgdes de indole
técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

Técnico Superior — Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que
|fundamentam e preparam a decis&o; Elaboragéo, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execugéo de outras

K latividades de apoio geral ou especializado nas éreas de atuagao comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos; Fungées exercidas com responsabilidade e
|autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representagéo do 6rgdo ou servigo em assuntos da sua especialidade, tomando opgées de indole
técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

Educagao de Infancia — Elaborar e aplicar o projeto pedagégico adequado ao desenvolvimento das criangas (psicomotor, afetivo, intelectual, social e moral); Desenvolver
plano de atividade tendo em conta as capacidades, os interesses e as dificuldades do grupo; Acompanhar o grupo de criangas nas suas rotinas diarias repouso, refeigdes
e higiene; Reunir com os pais, trocar opiniées e comunicar-lhes aspetos do desenvolvimento dos filhos; Colaborar de modo eficaz no despiste precoce de qualquer
inadaptag&o assegurando o encaminhamento adequado.

Especialista de Informatica — Conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implementagao dos sistemas e tecnologias de informagao, assegurando a sua
gestao e continuada adequag&o aos objectivos de organizago; definir os padrées de qualidade e avaliar os impactes, organizacional e tecnoldgico, dos sistemas de
informag&o garantindo a normalizag&o e fiabilidade da informag&o; organizar e manter disponiveis os recursos informacionais, normalizar os modelos de dados e estruturar
os conteudos e fluxos informacionais da organizagéo e definir as normas de acesso e niveis de confidencialidade da informag&o; definir e desenvolver as medidas
necessarias a seguranga e integridade da informagao e especificar as normas de salvaguarda e de recuperagéo da informagéo; realizar os estudos de suporte as decisoes
" de implementag&o de processos e sistemas informaticos e & especificagéo e contratagéo de tecnologias e comunicagéo (TIC) e de empresas de prestagao de servigos de
|informatica; colaborar na divulgacéo de normas de utilizagéo e promover a formag&o e o apoio a utilizadores sobre os sistemas de informag&o instalados ou projetados.
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Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informagéo - Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, calendarizagéo, avaliagéo e aplicagéo de boas praticas,
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentem e preparem a decis@o no ambito dos sistemas e tecnologias de informagéo. Elaboragéo,
autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no ambito de sistemas e tecnologias de informagao. Gestéo e/ou participagdo em projetos de desenvolvimento,
implementagéo ou evolugéo de sistemas e tecnologias de informag&o. Planeamento, coordenagéo e execugéo de atividades de gestdo, administragéo, monitorizagéo,
manutengao, formagéo e apoio a utilizagao de sistemas e tecnologias de informagao, garantindo o seu bom funcionamento e a seguranga da informagéo tratada e
armazenada por estes. Fungdes exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representagéo do 6rgao ou
servico em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informagao tomando opgdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

Técnico de sistemas e tecnologias de informagédo — Fungdes de natureza essencialmente executiva, de aplicagdo de boas praticas, métodos e processos, com base
em orientagdes e instrugdes estabelecidas, de grau médio de complexidade, na area de sistemas e tecnologias de informagao. Participagéo em projetos de
desenvolvimento, implementag&o ou evolugéo de sistemas e tecnologias de informagéo. Apoio a execugao de atividades de gestdo, administragéo, monitorizagéo,

Imanutengéo, formag&o e apoio a utilizagédo de sistemas e tecnologias de informagéo, garantindo o seu bom funcionamento e a seguranga da informag&o tratada e

Jarmazenada por estes.
|

SlCoordenador Técnico — Fungdes de chefia técnica e administrativa numa secgéo por cujos resultados é responsavel, designadamente as relativas s areas de pessoal,
contabilidade, expediente, patrimonio e aprovisionamento, e outras de apoio instrumental. Realizagéo de atividades de programagéo e organizagéo do trabalho do pessoal
Ique coordena segundo orientagdes e diretivas superiores. Execugéo de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Assegura a gestéo corrente
dos seus servigos, equacionando a problematica do pessoal, designadamente em termos de caréncia de recursos humanos, necessidades de formag&o e alteragdes do
posicionamento remuneratorio nas respetivas categorias. Afere ainda as necessidades de meios materiais indispensaveis ao funcionamento da secg&o; organiza os
processos referentes a sua area de competéncias, informa-os, emite pareceres e minuta o expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do
exterior sobre questdes especificas da sua vertente de atuag&o; controla a assiduidade dos trabalhadores.

Assistente Técnico — Desenvolve fungdes, que se enquadram em diretivas gerais de dirigentes e chefias, de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade-
processamento, pessoal e aprovisionamento e economato, tendo em vista assegurar o funcionamento dos 6rgdos incumbidos da prestagéo de bens e servigos;executa
predominantemente as seguintes tarefas: assegura a transmissao da comunicagéo entre os varios 6rgéos e entre estes e os particulares, através do registo, redagéo,
classificagéo e arquivo de expediente e outras formas de comunicagéo; assegura trabalhos de processamento de texto; trata informagao, recolhendo e efetuando
tratamentos estatisticos elementares e elaborando mapas, quando ou utilizando qualquer outra forma de transmissé&o eficaz dos dados existentes: recolhe, examina,
confere e procede a escrituragdo de dados relativos as transages financeiras e contabilisticas, podendo assegurar a movimentag&o de fundo de maneio; recolhe, examinal
le confere elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua corregéo e andamento, atraves de oficios, informagdes ou notas,
lem conformidade com a legislagéo existente; organiza, calcula e desenvolve os processos relativos & situagéo de pessoal e & aquisiéo e ou manutengéo de material,

| ; ;i 5 ; - 5 %
lequipamento, instalacdes ou servicos: participa, quando for caso disso, em operacdes de lancamento.
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Encarregado Geral Operacional — Exerce fungdes de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional. Coordenagéo geral de todas as tarefas realizadas pelo
pessoal afeto aos setores de atividade sob sua superviséo.

MEncarregado Operacional - Exerce fungdes de superviséo de um grupo de, no minimo, 10 operarias; é responsével pela afetagéo dos funcionarios que supervisionam as
diferentes obras em execugéo, coordenando-os no exercicio das suas atividades; recebe dos responsaveis pelas equipas de trabalho as requisi¢des de material, assina-as
e leva-as ao conhecimento do respetivo superior hierarquico, que decidira em conformidade; retine-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da
conhecimento do andamento das obras e de quaisquer deficiéncias ou irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste as diretrizes que
devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que Ihe sdo adstritas observando o seu andamento e providenciando a resolugéo de qualquer problema; podera
eventualmente sugerir, quando para tal for solicitado, a contratagdo de méo-de-obra especifica, bem como proceder a inventariagéo das faltas e entradas de servigo do
pessoal e registar e calendarizar os pedidos de férias com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em execugéo, participar e descrever acidentes de trabalho e
|propor a nomeagéo de um responsavel para o substituir na sua auséncia.

|Assistente Operacional — Fungdes de natureza executiva, de carater manual ou mecanico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade
|variaveis; execugdo de tarefas de apoio elementares, indispensaveis ao funcionamento dos drgéos e servigos, podendo comportar esforgo fisico; responsabilidade pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizagéo, procedendo, quando necessério, @ manutengao e reparagdo dos mesmos.
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OBSERVAGOES

1 posto cativo - Comiss&o de Servigo Externo (Municipio de Viana do Castelo)

3 postos cativos - Chefe de Divisdo DEP, Chefe de Divisdo DSU e Chefe de Divisdo DOU

M1 posto cativo - Chefe de Gabinete Presidente

1 posto cativo - Comissao de Servigo Externo (Municipio de Felgueiras)

1 posto cativo - Chefe de Divisdo DAG

1 posto cativo - Eleito Local (Vereador)

1 posto cativo - 1 Adjunto do Presidente

1 posto cativo - Secretaria Gabinete de Apoio a Vereagéo

1 posto cativo - Licenga s/ remuneragéo

11 posto cativo - Comissao de Servigo Externo (Municipio de Tondela)

1 posto cativo - Licenga s/ remuneragéo

1 posto cativo - Eleito Local Outro Municipio (Municipio de Viana do Castelo)

|1 posto cativo - Coordenador Municipal de Protegao Civil

|1 posto cativo - 1 Cedéncia Interesse Publico (ADAM)

|4 postos cativos - Cedéncia Interesse Piblico (ADAM)

trabalhadores com nivel médio e 5 trabalhadores com nivel baixo.

Suplemento de penosidade e insalubridade - 82 trabalhadores abrangidos pelo Dec-Lei n.° 93/2021, de 9 de novembro, dos quais 32 trabalhadores com nivel alto, 45

) |1 posto cativo - Eleito Local (Vereador)

s) 1 posto cativo - Chefe da Unidade Financeira e Patrimonial

)11 posto cativo - Chefe da Unidade de Planeamento e Ordenamento do Territorio

1)) 11 posto cativo - Periodo experimental de func@o na DGAJ (180 dias a partir de 01/10/2023)

V) 1 posto cativo - Cedéncia Interesse Publico (ADAM)

X)

z) 1 posto cativo - Chefe de Divisdo Ambiente e Espagos Verdes

=E) I 1 posto cativo - Mobilidade para APAMBIENTE

e

|
|

=51 posto cativo - Mobilidade Intercarreiras ou categorias (Coordenador Técnico)

Al
ag)

ah) |

IPég. 13/13





